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COORDENADORIA 
DE CONTROLE DE DOENÇAS

INSTITUTO PASTEUR

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Comunicado
Comunico ao(s) fornecedor (es) abaixo que se encontram 

disponível (is) para a retirada(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s) em 
epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito à Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP. O prazo para a retirada dos 
mesmos é de 03 dias conforme previsto na Lei - 8.666/93 e suas 
atualizações e após este prazo já contarão o prazo de entrega e 
as sanções cabíveis por atraso. Mais (informações poderão ser 
prestadas pela Seção de Material e Patrimônio, pelo telefones: 
(11) 3145-3185/3145-3186 e pelo email: mpatrimonio@pasteur.
saude.sp.gov.br

Processo: 001.0703.000120/2010 – Dispensa de Licitação: 
032/2011

2011NE00138 - P.S. Com. de Artigos para Decoração 
Ltda-Me

Aquisição de cortinas de rolo

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I A VI 
- CAPITAL
Despacho da Diretora, de 4-8-2011
Lavratura de Auto de Infração - AIF - 019281 de 

29/07/2011. Razão Social: Sanval Comércio e Indústria Ltda 
CNPJ/CPF: 61.068.755/0001-12 Endereço: Rua Nicolau Alayon, 
441 – São Paulo /SP – Protoc. 007516/2011-N01 – Proc. 
001/0711/000820/2011. O infrator poderá oferecer defesa ou 
impugnação de Auto de Infração no prazo de 10 dias, contados 
a partir de sua ciência, conforme a legislação sanitária em vigor. 
Na ausência de defesa será lavrado o Auto de Imposição de 
Penalidade.

Lavratura de Auto de Infração - AIF - 019187 de 
02/08/2011. Razão Social: Hospital Maternidade Interlagos 
CNPJ/CPF: 46.374.500/0130-91 Endereço: Rua Leonor Alvim, 
211 – São Paulo /SP – Protoc. 007531/2011-N01 – Proc. 
001/0711/000823/2011. O infrator poderá oferecer defesa ou 
impugnação de Auto de Infração no prazo de 10 dias, contados 
a partir de sua ciência, conforme a legislação sanitária em vigor. 
Na ausência de defesa será lavrado o Auto de Imposição de 
Penalidade.

Lavratura de Auto de Infração - AIF - 023452 de 29/07/2011. 
Razão Social: Lanchonete Nova Mourato Coelho Ltda - Me 
CNPJ/CPF: 06.204.173/0001-08 Endereço: Rua Mourato Coe-
lho, 841 – São Paulo /SP – Protoc. 007544/2011-N01 – Proc. 
001/0711/000824/2011. O infrator poderá oferecer defesa ou 
impugnação de Auto de Infração no prazo de 10 dias, contados 
a partir de sua ciência, conforme a legislação sanitária em vigor. 
Na ausência de defesa será lavrado o Auto de Imposição de 
Penalidade.

Lavratura de Auto de Infração - AIF - 023455 de 29/07/2011. 
Razão Social: Bar e Lanches Kiss Tudo Ltda-Me CNPJ/CPF: 
00.106.292/0001-41 Endereço: Rua Catão, 439 – São Paulo /
SP – Protoc. 007546/2011-N01 – Proc. 001/0711/000825/2011. 
O Infrator Poderá Oferecer Defesa Ou Impugnação de Auto de 
Infração no Prazo de 10 (Dez) Dias, Contados a Partir de Sua 
Ciência, Conforme a Legislação Sanitária em Vigor. na Ausência 
de Defesa Será Lavrado o Auto de Imposição de Penalidade.

Lavratura de Auto de Infração - AIF - 023449 de 29/07/2011. 
Razão Social: Maria do Lisamento Barros Setubal Lanchonete 
Me CNPJ/CPF: 09.033.334/0001-36 Endereço: Rua Mourato 
Coelho, 821 – São Paulo /SP – Protoc. 007547/2011-N01 – Proc. 
001/0711/000826/2011. O Infrator Poderá Oferecer Defesa Ou 
Impugnação de Auto de Infração no Prazo de 10 (Dez) Dias, 
Contados a Partir de Sua Ciência, Conforme a Legislação Sani-
tária em Vigor. na Ausência de Defesa Será Lavrado o Auto de 
Imposição de Penalidade.

A Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária – 1 da Capital 
defere a Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento

Comunicado de Deferimento referente a Cód. 108 – Ser-
viços de Ambulância de Suporte Avançado Tipo “D” Protoco-
lo: 000930/2010-N01 Data de Protocolo: 02/02/2010 CEVS: 
355030890-862-000080-1-0 Data de Validade: 05/05/2012 
Razão Social: Equilibrio Serviços Medicos Especializados Ltda 
CNPJ/CPF: 11.155.167/0001-48 Endereço: Rua Iapó, 494 Casa 
Verde Município: São Paulo CEP: 02512-020 UF: SP Resp. Legal: 
Tiago Constantino Arilha CPF: 32290389838 Resp. Técnico: Tho-
maz Edson Filgueiras CPF: 69200491804 CBO: 06190 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.: 24746 UF: SP

Comunicado de Deferimento referente a Cód. 031 – Dis-
pensário de Medicamentos Protocolo: 000931/2010-N01 Data 
de Protocolo: 02/02/2010 CEVS: 355030890-862-000079-1-9 
Data de Validade: 05/05/2012 Razão Social: Equilibrio Serviços 
Medicos Especializados Ltda CNPJ/CPF: 11.155.167/0001-48 
Endereço: Rua Iapó, 494 Casa Verde Município: São Paulo CEP: 
02512-020 UF: SP Resp. Legal: Tiago Constantino Arilha CPF: 
32290389838 Resp. Técnico: Tiago Constantino Arilha CPF: 
32290389838 CBO: 06710 Conselho Prof.: Crf No. Inscr.: 38645 
UF: SP.

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária – 1 da Capital 
Publica As Alterações de Cnae e Mudança do - CEVS Conforme 
Portaria Cvs 01 de 22/01/2007. e Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento, Relacionados Abaixo: .

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de Deferimento referente a Cnae 2121-1/01 
Protocolo: 003549/2011-N01 Data de Protocolo: 13/04/2011 
CEVS: 355030890-212-000016-1-9 Data de Validade: 
30/05/2012 Razão Social: Neckerman Indústria Farmacêutica 
Ltda. CNPJ/CPF: 48.113.906/0001-49 Endereço: Rua das Pero-
beiras, 1422 Valo Velho Município: São Paulo CEP: 05879-470 
UF: SP Resp. Legal: João de Castro Marques CPF: 23287730878 
Resp. Técnico: Cristiano de Souza Dias CPF: 28700534870 CBO: 
06710 Conselho Prof.: Crf No. Inscr.: 33483 UF: SP

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária – 1 da Capital 
Publica As Alterações de Cnae e Mudança do - CEVS Conforme 
Portaria Cvs 01 de 22/01/2007. e Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento dos Equipamentos, Relacionados Abaixo: .

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de Deferimento referente a Raios X Médico 
até 100 Ma Série 110 Protocolo: 003525/2010-N01 Data de 
Protocolo: 14/04/2010 CEVS: 355030890-861-000061-1-4 Data 
de Validade: 21/03/2012 Razão Social: Casa de Saúde Santa 
Marcelina CNPJ/CPF: 60.742.616/0001-60 Endereço: Rua Santa 
Marcelina, 177 Itaquera Município: São Paulo CEP: 08270-070 
UF: SP Resp. Legal: Rosane Ghedin CPF: 12840002817 Resp. 
Técnico: Alessandro Rosa Rodrigues Chagas CPF: 17820443880 
CBO: 06165 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 90122 UF: SP

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090122 2011PD01236 500,00
090122 2011PD01237 200,00
090122 2011PD01238 300,00
090122 2011PD01239 450,00
090122 2011PD01240 1.000,00
090122 2011PD01241 800,00
 TOTAL 3.250,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090125 2011PD01131 2.306,16
090125 2011PD01134 701,12
 TOTAL 3.007,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090127 2011PD03054 645,00
 TOTAL 645,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090130 2011PD00991 73,28
 TOTAL 73,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090131 2011PD01357 1.000,00
090131 2011PD01366 1.850,00
090131 2011PD01382 2.000,00
090131 2011PD01383 1.500,00
 TOTAL 6.350,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090132 2011PD00856 315,00
090132 2011PD00857 1.200,00
 TOTAL 1.515,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090133 2011PD00909 573,75
 TOTAL 573,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090137 2011PD00323 2.000,00
090137 2011PD00327 2.000,00
090137 2011PD00328 2.500,00
090137 2011PD00329 330,00
 TOTAL 6.830,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090138 2011PD01210 1.526,00
090138 2011PD01211 282,70
090138 2011PD01218 6.500,00
 TOTAL 8.308,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090141 2011PD02779 4.966,72
 TOTAL 4.966,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090142 2011PD01032 3.070,45
 TOTAL 3.070,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090145 2011PD00770 36,65
 TOTAL 36,65

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090157 2011PD01289 6.500,00
090157 2011PD01290 500,00
090157 2011PD01291 6.000,00
090157 2011PD01292 1.000,00
090157 2011PD01293 1.000,00
090157 2011PD01298 1.500,00
 TOTAL 16.500,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090159 2011PD01955 2.000,00
 TOTAL 2.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090166 2011PD01715 6.000,00
090166 2011PD01716 300,00
090166 2011PD01717 8.000,00
090166 2011PD01718 8.000,00
090166 2011PD01719 2.000,00
090166 2011PD01720 6.000,00
 TOTAL 30.300,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090167 2011PD01360 1.200,00
 TOTAL 1.200,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090173 2011PD00731 73,29
090173 2011PD00732 52,72
090173 2011PD00733 20,57
 TOTAL 146,58

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090175 2011PD01670 307,79
090175 2011PD01671 43,97
090175 2011PD01672 3.000,00
090175 2011PD01673 3.000,00
090175 2011PD01674 3.500,00
090175 2011PD01675 1.000,00
090175 2011PD01676 3.000,00
 TOTAL 13.851,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090178 2011PD00493 24,43
 TOTAL 24,43

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090179 2011PD00317 3.098,95
090179 2011PD00318 1.115,02
 TOTAL 4.213,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090182 2011PD01547 5.264,31
090182 2011PD01548 9.202,97
 TOTAL 14.467,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090183 2011PD01819 5.000,00
090183 2011PD01820 4.000,00
090183 2011PD01822 6.000,00
090183 2011PD01823 1.000,00
090183 2011PD01825 3.000,00
 TOTAL 19.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090191 2011PD01155 3.500,00
 TOTAL 3.500,00
 TOTAL GERAL 210.956,87

Retificações do D.O.
Deliberação CES/SP - 1, de 15/07/2011
Onde se lê:
Será realizada nos dias 30 e 31 de agosto e 1 de setembro 

de 2011
Leia-se:
Será realizada nos dias 31 de agosto, 1 e 2 de setembro 

de 2011
Deliberação CES/SP - 2, de 15/07/2011
Onde se lê:
Será realizada nos dias 30 e 31 de agosto e 1 de setembro 

de 2011
Leia-se:
Será realizada nos dias 31 de agosto, 1 e 2 de setembro 

de 2011

DE NORTE 1: Elaine Cristina de Oliveira Tonatti - RG: 
15990431-6;

DE LESTE 4: Silas Oliveira dos Santos - RG: 273919593;
DE SANTO ANDRÉ: Roseli Castilho - RG: 13337937;
DE CENTRO SUL Paulo Sérgio Vertematti Baptista - RG: 

16749119;
DE NORTE 1: Rosa Maria Rodrigues Lamana - RG: 

189358622;
DE SANTO ANDRÉ: Gumercindo de Andrade - RG: 59102615;
DE CENTRO SUL Adriana Cialé - RG: 12874120X;
DE LESTE 4: Flávia Regina dos Santos Alvim - RG: 

164775663;
Convocação
3ª. Etapa do Concurso de Provimento de Cargos de Profes-

sor de Educação Básica II -2011
– Convocação de Candidato para o Curso de Formação 

Específica
Em cumprimento ao Mandado de Segurança 0027661-

09.2011.8.26.0053-1ª VFP, a Escola de Formação e Aperfeiço-
amento dos Professores “Paulo Renato Costa Souza”-EFAP, 
convoca o candidato LUCELMO LACERDA DE BRITO, portador 
do CPF: 30988156806, para o Curso de Formação Específica do 
Concurso Público para PEB II - 2011. Todas as informações sobre 
o curso: bolsa de estudo, cronograma, regulamento; bem como 
o acesso ao curso, deve ser feito através do site do curso: www.
escoladeformação.sp.gov.br/concursopebii2011.

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS – 80, de 4-8-2011

Classifica a função de serviço público que espe-
cifica para fins de atribuição de gratificação “pro 
labore” e dá providências correlatas.

O Secretário de Estado da Saúde, com fundamento na alínea 
“b”, do inciso XIV, do artigo 23, do Decreto - 52.833 de 24 de 
março de 2008, resolve:

Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação “pro 
labore” a que se refere o artigo 28, da Lei - 10.168 de 10 de 
julho de 1968, fica classificada na Referência 11, da Escala de 
Vencimentos Comissão, instituída pela Lei Complementar - 674 
de 08, publicada a 09 de abril de 1992, 1 função de serviço 
público de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, destinado a(o) 
Grupo de Vigilância Epidemiológica de Doenças Ocasionadas 
Pelo Meio Ambiente, do Centro de Vigilância Epidemiológica 
“Professor Alexandre Vranjac”, da Coordenadoria de Controle 
de Doenças.

Artigo 2º - Será exigido do servidor indicado para o exercí-
cio das funções retribuídas mediante “pro labore”, nos termos 
do artigo 1º desta Resolução, diploma de nível superior ou 
habilitação legal correspondente, compatíveis com as atividades 
a serem desempenhadas; experiência profissional comprovada, 
de no mínimo 4 anos e declaração de que não exerce função de 
direção, gerência ou administração em entidade que mantenha 
contrato ou convênio com o Sistema Único de Saúde - SUS/SP 
ou seja por este credenciada.

Artigo 3º - O Secretário da Saúde, por meio de ato especí-
fico, fixará o valor do “pro labore” a ser pago ao servidor que 
venha desempenhar a função de serviço público, classificada nos 
termos desta Resolução.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Comunicado
Considerando o disposto no artigo 5º, da Lei - 8.666, de 

21/06/93, atualizada pela Lei - 8.883, de 06/07/94, que trata do 
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
locações, realização de obras e prestação de serviços, em ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público, mediante 
justificativa prévia e publicada;

Considerando a Resolução - 05/97, de 24/04/97, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado, que no seu item VI, determina que 
serão relacionadas as exigibilidades decorrentes de contratações 
de valor igual ou superior ao previsto para Tomada de Preços, 
exigindo, contudo, as informações relativas as contratações 
realizadas com dispensa ou inexigibilidades de licitação;

Relacionamos as PDs referentes a adiantamentos, diárias 
tendo em vista risco a saúde da população e visando à conti-
nuidade do atendimento hospitalar, pois a falta das mesmas 
acarretaria a paralisação, ocasionando sérios problemas à saúde 
pública.

PDS a serem pagas
090001
Data: 4/8/2011

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090102 2011PD03909 3.990,34
090102 2011PD04007 36,64
090102 2011PD04008 365,31
090102 2011PD04011 2.675,06
 TOTAL 7.067,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090109 2011PD01204 8.000,00
 TOTAL 8.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090112 2011PD03353 6.000,00
 TOTAL 6.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090113 2011PD01194 3.000,00
090113 2011PD01195 2.500,00
090113 2011PD01196 1.400,00
090113 2011PD01197 800,00
090113 2011PD01198 1.000,00
090113 2011PD01199 1.500,00
090113 2011PD01200 5.411,51
 TOTAL 15.611,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090115 2011PD02050 7.000,00
090115 2011PD02051 2.000,00
090115 2011PD02052 3.000,00
090115 2011PD02053 500,00
090115 2011PD02054 8.000,00
090115 2011PD02055 700,00
 TOTAL 21.200,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090116 2011PD01060 647,04
090116 2011PD01062 5.000,00
 TOTAL 5.647,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090117 2011PD01521 1.500,00
090117 2011PD01527 1.800,00
 TOTAL 3.300,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090120 2011PD01201 181,47
090120 2011PD01202 24,43
090120 2011PD01203 94,22
 TOTAL 300,12

EE Malvina Leite e Silva, Profª
EE Margarida Maia de A. Vieira, Profª
EE Flair Carlos Oliveira Armany, Dr.
EE Arrecieres Natali
EE Francisca Moura L. Pereira, Profª
EE Monteiro Lobato
EE Urbano Alves S. Pereira, Engº
EE Cesar Costa, Deputado
EE José Marcondes Mattos, Dr.
EE Miguel Pistilli
Data: 09/08/11
Público alvo:
EE João Gonçalves Barbosa, Prof.
EE Pereira de Mattos, Dr.
EE Roque Passarelli, Prof.
EE José Moura Resende, Min.
EE Ruth Sá, Profª
EE Bernardino Querido, Prof.
EE Félix Guisard Filho, Dr.
EE Jacques Félix
EE Cesídio Ambrogi, Prof.
EE Amador Bueno da Veiga
Data: 10/08/11
Público alvo:
EE Padre Chico
EE Ignácio Gióia Monsenhor
EE Vargem Grande
EE Coronel Queiroz
EE Figueira de Toledo
EE Amácio Mazzaropi
EE João Alves, Mons.
EE Agostinho Silva Prof
EE Newton Câmara L. Barros
EE Gentil de Camargo, Prof.
Data: 11/08/11
Público alvo:
EE Bairro do Cedro
EE Cerqueira Cesar, Dr.
EE Geraldo Martins Santos, Prof.
EE Eduardo José Camargo, Cel.
EE Joaquim Franco Almeida, Cel.
EE Antonio Magalhães Bastos
EE Antonio de Moura Abud, Dr.
EE Mário Cardoso Franco, Prof.
EE Roque de Castro Reis, Prof.
EE Álvaro Ortiz Prof
EE José Mazzela, Prof.

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE TUPÃ

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 4-8-2011
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 

Decreto nº 47.685, de 28.02.2003 e Resolução SE nº 30, de 
20.03.2003, expede a presente Portaria:

Artigo 1º-Fica autorizado o Sr. CLÁUDIO DE MORAES RG 
22.034.849-2/SSP, Funcionário Público Estadual, para continuar 
ocupando as dependências da zeladoria da EE Prof. Francisco 
Balduíno de Souza – Chiquinho, sito à Avenida Comendador 
José Giorgi, 1263, município de Quatá, Estado de São Paulo, 
conforme Termo de Autorização de Uso que integra o Processo 
nº 006599/0088/2008 e observadas as disposições da Resolução 
SE nº 30, de 20.03.2003.

Artigo 2º-As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pela 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º-A Diretora da EE Prof. Francisco Balduíno de 
Souza – Chiquinho, zelará pelo cumprimento das obrigações 
do ocupante da zeladoria, adotando as medidas necessárias no 
caso de encaminhamento para desocupação.

Artigo 4º-A presente autorização tem validade por 2 (dois) 
anos.

Artigo 5º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação tornando seus efeitos retroativos a 24/12/2010.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE VOTUPORANGA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 4-8-2011
Homologando, nos termos da resolução SE 62/2005, o 

Curso: “IMPLEMENTAÇÃO DO CURRÍCULO DE MATEMÁTICA 
– Ensino Fundamental Ciclo II e Ensino Médio - Módulo III”, 
autorizado pela portaria CENP de 03/05/2011 e publicado 
no D.O. 04/05/2011, págs. 101/102, realizado no período de 
28/05/2011 a 25/06/2011, com 60 horas em Votuporanga/DE 
Região de Votuporanga.

ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFESSORES 
- PAULO RENATO COSTA SOUZA

Portaria Conjunta Escola de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Professores – Paulo Renato Costa Souza/COGSP, 
de 4-8-2011

Convocando os profissionais abaixo relacionados para a 
Orientação Técnica para o Programa Um Computador por Aluno: 
Formação de Estagiários nos termos do parágrafo único, do Art. 
5º, da Resolução SE 62/05.

Capacitação Nº 21/2011
Diretorias de Ensino – COGSP
Público Alvo: Coordenador pedagógico, PCOP, PCOP tecno-

logia e vice- diretor;
Datas: 10, 11 e 12
Horário: 08:30 às 17:30
Local: EFAP – Rua João Ramalho – nº 1546 – Perdizes
Unidade Orçamentária: 8006
Programa: 808
Ação: 5149 (E.Médio)
DIA: 10/08/2011
Horário: 08:30 às 17:30
Local: EFAP – Rua João Ramalho – nº 1546 – Perdizes
DE NORTE 1: Manoel de Almeida Matos - RG: 531812583;
DE LESTE 4 Silas Oliveira dos Santos - RG: 273919593;
DE SANTO ANDRÉ: Roseli Castilho - RG: 13337937;
DE CENTRO SUL: Daniela Mortean Fernandes Romero - RG: 

227312995;
DE NORTE 1: Rosa Maria Rodrigues Lamana - RG: 

189358622;
DE SANTO ANDRÉ: Gumercindo de Andrade - RG: 59102615;
DE CENTRO SUL: Adriana Cialé - RG: 12874120X;
DE LESTE 4: Flávia Regina dos Santos Alvim - RG: 

164775663;
DIA: 11/08/2011
Horário: 08:30 às 17:30
Local: EFAP – Rua João Ramalho – nº 1546 – Perdizes
DE NORTE 1: Elaine Cristina de Oliveira Tonatti - RG: 

15990431-6;
DE LESTE 4: Silas Oliveira dos Santos - RG: 273919593;
DE SANTO ANDRÉ: Roseli Castilho - RG: 13337937;
DE CENTRO SUL: Marcia Peloche Leme - RG: 13850662;
DE NORTE 1: Rosa Maria Rodrigues Lamana - RG: 

189358622;
DE SANTO ANDRÉ: Gumercindo de Andrade - RG: 59102615;
DE CENTRO SUL Adriana Cialé - RG: 12874120X;
DE LESTE 4: Flávia Regina dos Santos Alvim- RG: 164775663;
DIA: 12/08/2011
Horário: 08:30 às 17:30
Local: EFAP – Rua João Ramalho – nº 1546 – Perdizes


